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DECLARAÇÃO DE VOTO 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15/2015 
 

 

 Altera a Constituição Federal para estabelecer critérios de distribuição da cota 

municipal do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), para disciplinar a disponibilização de dados contábeis pelos 

entes federados, para tratar do planejamento na ordem social e para dispor sobre o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb); altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; e dá outras providências.      

 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

 
 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, declaro que, na votação em primeiro turno da PEC nº 15, de 

2015, referente ao DTQ 2 (Bloco PP), realizada na Sessão Deliberativa 

Extraordinária (VIRTUAL) do dia 21/07/2020, votei NÃO.  

Por falha no Sistema de Deliberação Remota (SDR) meu voto não foi 

computado. 

 
 
 

 
Sala de Sessões, em 21 de julho de 2020. 

 

 

GURGEL 
Deputado Federal 

PSL/RJ 
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